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EMENDA N"(. I, DE 2021, AO PROJETO DE LEI N" 14, DE2021
@roponente: Vereador Tiago Almeida/DEItQ

Emenda Modificativa

Modifica o caput do artigo 1" do Projeto de Lei n" 36f 21, que pâssa a vigorar com a seguinte
redação:

"Att. 1". Ficam obrigados as maternidades e hospitais privados, no âmbito do município
de Cascavel, a oferecet aos pai.s ou âos responsáveis de recém nascidos, orientações e

capacitação pata primeiros socorros em caso de engasgamento, aspiração de corpo
esttanho e prevenção de morte súbita.

Modifica o caput do artigo 2" com a seguinte tedação

" Att. 2" Os hospitais e maternidades deverão sinalizar por meio de cartazes, folders ou
painéis digitais, sobre a existência da presente Lei".

a Emenda. Sala de Sessões

Em 30 de abril de2027
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Protomlo

Justificação

A presente emenda visa tão somente corrigir dispositivos com'rício de iniciativa, sem

adentrar no mérito do proieto.
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